
 

ATA DA ASSEMBLEIA ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 1 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO RIO DE JANEIRO REALIZADA EM 09 DE SETEMBRO 2 

DE 2019. 3 

Aos nove dias do mês de setembro de 2019, às quatorze horas e quinze minutos, no auditório do 4 

CASS, à Rua Afonso Cavalcanti, nº 455/Subsolo, Cidade Nova, reuniram-se representantes do 5 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, com a presença de conselheiros, 6 

titulares e suplentes, e convidados, cujos nomes e assinaturas constam no livro de presença, para 7 

tratar dos seguintes assuntos: 1-Leitura e aprovação da ata da assembleia de 12/08/2019; 2-8 

Edital Itaú Social – CMDCA-Rio; 3-Eleição CT 2020-2023; 4-Deliberação de Registros / 9 

Entrega de Certificados; 5-Informes. A conselheira e presidente do CMDCA-Rio, Carla Marize 10 

Augusta da Silva, iniciou a assembleia saudando aos presentes e informou que o CMDCA-Rio 11 

continuava se dedicando à organização da Eleição para Conselheiros Tutelares. Informou que no 12 

decorrer da assembleia os encaminhamentos realizados seriam noticiados à plenária. 1-Leitura e 13 

aprovação da ata da assembleia de 12/08/2019: Aprovada por unanimidade. A ata da 14 

assembleia extraordinária do dia 28/08/2019 não foi lida. Foi definido que a referida ata seria lida 15 

para aprovação na assembleia ordinária do dia 14/10/2019. 2-Edital Itaú Social – CMDCA-Rio: A 16 

conselheira Carla Marize Augusta da Silva solicitou à técnica do CMDCA-Rio Patricia de Oliveira 17 

que informasse à plenária sobre o processo de inscrição de projetos para o Edital Itaú 18 

Social/CMDCA-Rio.   O Grupo de Trabalho Edital Itaú Social/CMDCA-Rio agendou reunião 19 

específica para tratar do andamento dessa seleção de projetos para o dia 11/09/2019. 3-Eleição 20 

CT 2020-2023: O coordenador da Comissão Eleitoral do Conselho Tutelar, conselheiro Carlos 21 

Laudelino, informou que seria agendada assembleia extraordinária, prevista para o dia 22 

17/09/2019, para tratar especificamente da organização final dos locais de votação. Esclareceu 23 

que esta eleição tinha características diferentes da anterior, porque o Tribunal Superior 24 

Eleitoral/TSE fez exigências para concessão das urnas eletrônicas, estabelecendo o cadastro de 25 

todos os eleitores. Esta exigência demandou planejamento do CMDCA-Rio para identificação dos 26 

eleitores, zonas e seções eleitorais, assim como, os postos de votação em conformidade com a 27 

Secretaria Municipal de Educação. Por isso, algumas regiões não possuíam a definição do local 28 

de votação conforme a proposta do candidato. Em seguida, franqueou a palavra para que os 29 

candidatos presentes definissem representantes e se organizassem, por conselho tutelar, para 30 

registrarem suas propostas de reorganização das escolas previstas para votação. Desta forma, a 31 

reorganização dos locais de votação poderia ser reavaliada pela Comissão Eleitoral e 32 

apresentada na próxima assembleia extraordinária. As propostas foram registradas, conforme a 33 

relação a seguir: Conselho Tutelar 01: foi solicitada inclusão da Escola Estados Unidos; 34 

Conselho Tutelar 02: foram indicadas as Escolas Municipais México e Laranjeiras; Conselho 35 

Tutelar 03: foi indicada a Escola Municipal Mário de Andrade; Conselho Tutelar 04: foi indicada 36 

a Escola Municipal Francisco Jobim; Conselho Tutelar 05: foi indicada a inclusão de mais uma 37 

escola, sendo sugerida a Escola Municipal Zélia Brauni; Conselho Tutelar 06: foram indicadas as 38 

Escolas Municipais João Barbalho e Carneiro Ribeiro; Conselho Tutelar 07: foi informado que a 39 

Escola Municipal João Barbalho fica em Quintino. Por isso, foi solicitado ajuste no local de 40 

votação do território do Conselho Tutelar 07. Conselho Tutelar 08: foram indicadas as Escolas 41 

Municipais José Filho, Joaquim Edson Camargo, Tassia Fragoso e Rubens Berta; Conselho 42 

Tutelar 09: retirada da Escola Municipal Mafalda e inclusão das Escolas Municipais Ernesto 43 

Nazaré e Castro Rebelo; Conselho Tutelar 10: foi recomendada a permanência das Escolas 44 

Municipais Leila Mel, Renato Serra e Gandhi; Conselho Tutelar 11: foi solicitado ajustes na Zona 45 

Eleitoral e inclusão da Escola Enry Smith; Conselho Tutelar 12: foi solicitada inclusão de mais 46 

escolas, avaliando-se existir poucas ofertas de postos de votação para a região; Conselho 47 

Tutelar 13: foi solicitada a inclusão da Escola Municipal Bento Rubião, que estava localizada 48 

dentro da Comunidade da Rocinha; Conselho Tutelar 14: sem registro de solicitação. Conselho 49 

Tutelar 15: foi solicitada a inclusão da Escola Municipal Euclides da Rocha; Conselho Tutelar 50 

16: foi solicitada a inclusão da Escola Municipal Engenheiro Álvaro Sodré e da Escola Municipal 51 

Pilares; Conselho Tutelar 17: foi solicitada a inclusão das Escolas Municipais Ivan Rocco Marchi, 52 



 

Baronesa de Sá Pedra e Castelo Branco; Conselho Tutelar CT 18: sem registro de solicitação; 53 

Conselho Tutelar 19: foi solicitado informação aos eleitores de que a zona 117 estava 54 

referenciada à Zona 191. Com o término das solicitações dos candidatos ao Conselho Tutelar, o 55 

conselheiro Carlos Laudelino informou que as propostas seriam avaliadas pela Comissão Eleitoral 56 

e que o resultado final estaria disponível no site do CMDCA-Rio, a partir do dia 20/09/2019. 4-57 

Deliberação de Registros / Entrega de Certificados: Foi aprovada por unanimidade a 58 

Deliberação n.º 1.351/2019, que dispunha sobre o registro das entidades de atendimento a 59 

crianças e adolescentes (Artigo 90 da Lei Federal n.º 8.069/1990). Feita a entrega dos certificados 60 

às entidades presentes que tiveram os registros aprovados na assembleia de agosto de 2019. 5-61 

Informes. Não foi franqueada a palavra para demais avisos, dado o esgotamento do tempo com 62 

as tratativas das eleições do Conselho Tutelar. Não havendo mais assunto a ser tratado, a 63 

assembleia foi encerrada às 17h40 e a ata segue assinada pela presidente, em 09 de setembro 64 

de 2019. 65 

______________________________ 66 

Carla Marize Augusta da Silva 67 


